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COMISSÃO DE JUSTIÇA 3º VOTO – PLO 8/2023
PLO 8/2023 - Projeto de Lei Ordinária Ementa:
Confere ao Município de Conceição do Coité, Estado da Bahia, o Título da Cidade Baiana do Empreendedorismo.
Autoria: Fagner de Salgadália

O PLO 8/2023, acima identificado, recebeu Parecer Jurídico pela impossibilidade jurídica do projeto por vislumbrar vício constitucional e legal que obste sua normal tramitação.
O Relator da CJ opinou pela aprovação.

É o Relatório.

A concessão do título da Cidade  Baiana do Empreendedorismo é de competência da Assembleia Legislativa da Bahia.

Assim, voto pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 8/2023.


Gabinete do Vereador Conceição do Coité, 05 de abril de 2023 .



ERIBERTO ANTONIO ALMEIDA FILHO
Lindo de Neuza Vereador
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